
INFORMAPAMB

Como é habitual a APAMB presta apoio aos Associados nas suas
obrigações legais sobre o registo de resíduos.
Assim, irá receber informação e/ou contato nos próximos dias:

EMISSÃO E PAGAMENTO DO D.U.C.
Vamos enviar por email (preferencialmente) o DUC (Documento
Único de Cobrança) do Siliamb, taxa anual que permite a abertura
do Siliamb para se submeter o MIRR 2023 (Mapa Integrado de
Registo de Resíduos).
É importante que, mal receba o documento, proceda ao
pagamento da taxa. Só assim poderemos fazer a nossa parte do
trabalho, libertando-o desta burocracia e cumprindo com a
legislação em vigor. Não deixe por isso para os últimos dias ou
caducar o prazo!

RESÍDUOS ACONDICIONADOS - PEDIDO DE DADOS
Vai também ser enviado um documento que ajuda a identificar os
seus resíduos que tenham ficado sem recolha durante 2023. Tal
como confirma a A.P.A. (Agência Portuguesa de Ambiente) no seu
site estes resíduos carecem ser indicados a par das eGARs dos
resíduos que foram entregues a Operadores Licenciados.
Na dúvida entre em contato connosco para o esclarecermos!

ENQUADRAMENTOS NO SILIAMB
À semelhança de anos anteriores também vamos promover
contatos que irão necessitar da sua colaboração caso esteja
enquadrado em fluxos de resíduos.
Responda com rapidez para ajudar o seu processo e os nossos
serviços a prestar um bom trabalho!

DESTAQUE

PONTO DE SITUAÇÃOPONTO DE SITUAÇÃO
RECOMENDA-SE:RECOMENDA-SE:
É sugestão dos nossos serviços para todos osÉ sugestão dos nossos serviços para todos os
Associados que, aproveitando o início de umAssociados que, aproveitando o início de um
novo ano, seja feito ponto de situação enovo ano, seja feito ponto de situação e
atualização para que o resto do ano decorraatualização para que o resto do ano decorra
do melhor modo possível.do melhor modo possível.

ATUALIZAÇÃO DE CONTATOSATUALIZAÇÃO DE CONTATOS
Moradas, contatos telefónicos, emails ouMoradas, contatos telefónicos, emails ou
mesmo alterações substanciais na suamesmo alterações substanciais na sua
atividade devem ser comunicadas sempreatividade devem ser comunicadas sempre
com a antecedência possível para que oscom a antecedência possível para que os
nossos serviços antecipem problemas ounossos serviços antecipem problemas ou
obrigações novas.obrigações novas.

ARQUIVO DE EGARs E MIRRsARQUIVO DE EGARs E MIRRs
Confirme e mantenha as suas eGARs numConfirme e mantenha as suas eGARs num
arquivo fácil de consultar por parte dasarquivo fácil de consultar por parte das
entidades fiscalizadoras, quer seja em papelentidades fiscalizadoras, quer seja em papel
ou em suporte informático.ou em suporte informático.
O mesmo deve ser acautelado com o MIRRO mesmo deve ser acautelado com o MIRR
que lhe enviamos todos os anos depois deque lhe enviamos todos os anos depois de
feita a sua submissão entre 1 de janeiro e 31feita a sua submissão entre 1 de janeiro e 31
de Marços de cada ano.de Marços de cada ano.

RENOVAÇÃO DE DOCUMENTOSRENOVAÇÃO DE DOCUMENTOS
Confirme licenças e outros documentos queConfirme licenças e outros documentos que
têm necessidade de revalidação (anual outêm necessidade de revalidação (anual ou
não) para não ser surpreendido caso fiquemnão) para não ser surpreendido caso fiquem
fora de prazo. Tal situação pode acarretamfora de prazo. Tal situação pode acarretam
contratempos mas também coimas.contratempos mas também coimas.

RESÍDUOS 2023
Atenção às obrigações legais!
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Novo Ano...Novo Ano...
... novos desafios!... novos desafios!



AINDA SOBRE OBRIGAÇÕES 
QUE NÃO DEVE ESQUECER...
A propósito e completando o artigo publicado na primeira
página sugerimos a leitura deste destaque:

GASES FLUORADOS
Voltaremos a enviar aos Associados identificados com o
trabalho de carregamento de Ar Condicionado em
viaturas os ficheiros em excel COMPRA e VENDA para
preenchimento e devolução.
Para Associados com equipamentos que utilizem gases
fluorados iremos contatar a pedir o envio das
informações e relatórios necessários.

PLANO DE GESTÃO DE SOLVENTES
Também neste caso os Associados irão receber email
com instruções para se atualizarem as informações e
apurar a necessidade de elaborar e fornecer às entidades
a informação necessária.

EMISSÕES GASOSAS e ÁGUAS
Caso a caso os Associados com estas obrigações
deverão confirmar connosco próximos reportes a levar a
cabo durante 2024.

SAIBA MAIS:SAIBA MAIS:

COMEMORAÇÕES DO MÊS:COMEMORAÇÕES DO MÊS:

    1 - Dia Mundial da Paz1 - Dia Mundial da Paz
    8 - 8 - Dia da Rotação da TerraDia da Rotação da Terra
26 - 26 - DDia Mundial da Educação Ambientalia Mundial da Educação Ambiental
28 - Dia Europeu da Proteção de Dados28 - Dia Europeu da Proteção de Dados

DESTAQUE  LEGISLAÇÃO:
No mês de Dezembro não foi publicado em Diário da
República nenhuma matéria que a APAMB tenha visto
relevância para informação aos seus Associados.
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DEPÓSITO E REEMBOLSO 
para embalagens plástico e metal

Foi notícia no início de Dezembro...
O Governo criou o Sistema de Depósito e Reembolso (SDR),
que consiste em pagar um depósito por uma embalagem e ser
reembolsado na sua entrega, que abrange embalagens de
bebidas de plástico e metal, mas não de vidro.

O SDR foi aprovado pela Assembleia da República em 2018 e
já devia estar a funcionar, tendo sido aprovado na última
reunião do Conselho de Ministros.
Prevê-se que o SDR terá um “impacto muito positivo nas
taxas de recolha de embalagens de bebidas de plástico e
metal”, contribuindo também para uma redução de encargos
com a limpeza urbana por parte dos municípios, diz o
Ministério do Ambiente num comunicado divulgado esta
segunda-feira a propósito da decisão do Governo na semana
passada.
A aprovação decorre da alteração dos regimes da Gestão de
Resíduos, de Deposição de Resíduos em Aterro e de gestão de
fluxos específicos de resíduos sujeitos ao princípio da
responsabilidade alargada do produtor (RAP).
O RAP, recorda-se no comunicado, determina que o operador
económico que coloca o produto no mercado é responsável
pelos impactos ambientais desde o processo produtivo à
gestão desse produto quando atinge o fim de vida.
Quem coloca os materiais no mercado paga por eles um
“ecovalor”.
“Esta contrapartida será alocada ao financiamento dos
municípios e dos sistemas de tratamento de resíduos,
permitindo-lhes fazer face a custos incorridos com a recolha e
preparação dos resíduos resultantes desses materiais, de
maneira a serem devidamente encaminhados para a indústria
de reciclagem”.
A alteração legislativa prevê “novos estímulos financeiros para
as autarquias locais que realizem investimentos em projetos
que promovam o aumento da recolha seletiva e tratamento
de biorresíduos”, diz também o Ministério do Ambiente,
segundo o qual as medidas são “um passo essencial” para que
Portugal possa corrigir os resultados negativos que apresenta
em matéria de gestão de resíduos.

Fonte: www.observador.pt

https://www.calendarr.com/portugal/dia-da-rotacao-da-terra/
https://www.pexels.com/@sora-shimazaki?utm_content=attributionCopyText&utm_medium=referral&utm_source=pexels
https://www.pexels.com/photo/symbols-of-justice-and-law-on-table-of-judge-5668882/?utm_content=attributionCopyText&utm_medium=referral&utm_source=pexels

